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CONTR�TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
MERCEDES E A EMPRESA LOWEMETAL

SERVIÇOS METALÚRGICOS LTDA. ME

Contrato n°. 206/2016

Identificação: 3062016

o Município de Ivlercedes. pessoa jurídica de direito público interno. com sede administrativa na

Rua Dr. Oswaldo Cruz. n.o 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, neste ato

representado pelo Exmo. Prefeito em Exercício, Sr. Vilson Martins, brasileiro. casado, inscrito no

CPF sob n.O 624.141.519-00. portador da Carteira de Identídade n.o 4.491.835-8 SSPIPR. residente e

domiciliado na Av. Múrio Totta. nO 828, Centro, nesta Cidade de Mercedes, Estado do Paraná. a

seguir denominado CONTRATANTE. e a empresa Lowemetal Serviços Metalúrgicos LIda. ME.

pessoa jurídica de direito privado, com sede na Rua Angelo Catani. sIn°, L05, QOI, Loteamento

Residencial Aliança, CEP 85.892-000. na Cidade de Santa Helt:na, Estado do Paraná. inscrita no

C PJ/MF sob n°. 15.243.088/0001-40. Inscrição Estadual n.o 90592266-11, neste ato representada

por seu Sócio Administrador, Sr. Jandrei Jovani Thomas, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob

n.O 008.613.559-70, portador da Carteira de Identidade n.O 8.506.145-3 SSPIPR. residente e

domiciliado na Av. Mário Totta, n° 828, Centro, nesta Cidade de Mercedes. Estado do Paraná, a

seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato. nos ternlOS da

Lei ll.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislação pertinente, assim como pelas

condiçôcs do Edital de TOMADA DE PREÇOS N." 13/2016, nos termos da proposta da

Contratada. datada de 191Oll/20 16. e pelas cláusulas a seguir expressas. dclinidoras dos direitos.

obrigações c responsabilidades das pal1es.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OIUETO: A presente licitação tem por objeto a execução úe pintura

da área eXlerna do paço II/unicipal e porlal de entraúa da cidade de Mercedcs, sob regime de

empreit<lda global. tipo menor pn:ço global.

I'arágrafo primeiro: Os scrviços dcverão ser executados de acordo com especilicaçõcs técnicas e

demais peças e documentos que fazem parte do Edital.
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Parágrafo segundo - Integram e completam o presente Termo Contratual. para todos os fins de

direito. obrigando as partes em todos os seus termos, as demais condições expressas no Edital de

TOMADA DE PREÇOS N.o 13/2016, juntamente com seus anexos e a proposta da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO: A execução do objeto dar-se-á sob a
fornJa de execução indireta. sob o regime de empreitada por preço global, tipo menor preço.

CLÁUSULA TERCEIRA - VALOR CONTRATUAL: Pela execução do objeto ora contratado, o
CONTRATANTE pagará ,\ CONTRATADA o valor de R$ 31.548,00 (trinta e um mil, quinhentos

e quarenta e oito reais)

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pedido de pagamento deverá ser

devidamente instruído com Nota Fiscal referente ao fornecimento efetuado. A Nota Fiscal

correspondente deverá conter o número do Edital e assinatura do responsável pela Secretaria

licitante em seu verso;

Parágrafo primeiro - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subsequente ao da

entrega do objeto/prestação de serviços e da respectiva Nota Fiscal.

Parágrafo segundo: A mora injustificada sujeitará o Município de Mercedes ao pagamento de

correção monetária a ser calculada com base na variação do IGP-M verificada entre a data em que

deveria se dar o adimplemento e a data em que efetivamente ocorreu.

Parágrafo terceiro - O Município de Mercedes poderá deduzir do montante a pagar os valores

correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor.

Parágrafo quarto - O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades

decorrentes do fornecimento.

Parágrafo quinto - A Liberacão da zíltima parcela devida a CONTRATADA. correspondente a

10% do valor do Contrato. fica condicionada à apresentacão da certidão negativa de débitos,

expedida pelo INSS. relativa à obra.

Parágrafo sexto - A aceitabilidade do objeto restará plenamente configurada após vistoria do setor

de engenharia do município.

CLAÚSULA QUINTA - RECURSO FINANCEIRO: As despesas decorrentes do presente

Contrato serão efetuadas à conta da seguinte dotação orçamentária:

02.004.04.122.0003.2007 - Manutenção e Conservação dos Prédios Públicos.

Elemento de despesa: 3903916

Fonte de recurso: 000,505
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objeto do presente Contrato, em que se verificarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou de mau uso de materiais empregados.

g) Responsabilizar-se por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros durante a

execução contratual ou em decorrência dela. independentemente de dolo ou culpa.

CLÁUSULA NONA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Em caso de atraso injustificado no
cumprimento do cronograma da obra, será aplicada à Contratada multa moratória equivalente a

0.05% sobre o valor total da etapa em atraso, por dia útil excedente ao respectivo prazo, limitada a

2% do valor total da etapa em atraso.

Parágrafo único - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá,

garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei 8.666/93,

sendo que em caso de multa esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o valor total do

contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - I�ESCISÃO: O presente Contrato poderá ser rescindido nos termos dos
arts. 79 e 80 da Lei 8.666/93, bem como, no caso de ocorrência de quaisquer das hipóteses

e1encadas no al1.78 do mesmo diploma legal.

Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77, da lei nO. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DURAÇÃO: O presente contrato terá duração de 03 (três)
meses.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente Instrumento
Contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°. 8.666/93. de 21 de junho de 1993. suas

alterações e legislação correlata, pelo respectivo procedimento licitatório, e pelos preceitos de

direito público, aplicando-se supletivamente os princípios da teoria geral dos contratos e as

disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência até 22 de
novembro de 2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão resolvidos à luz
da Lei 8.666/93. suas alterações e legislação pertinente, bem como, dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido
Rondon. Estado do Paraná, para dirimir as eventuais dúvidas ou conflitos oriundos do presente

Contrato.

E. por estarem justas e contratadas, assinam o presente instrumento contratual em 2 (duas)
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de igual teor e fornla. na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e também

assinam. obrigando-se as partes. herdeiros e sucessores a fielmente cumprir o aqui disposto.

111 Mercedes, 22 de agosto de 2016. L..--<

Municlr�cdes Lowemetal 'iços Metalúrgicos Ltda. ME
CONTRATA CONTRATADA

f.QU1AL-..

Noeli Pereira

RG na 4.779.213-4

409 Ui 0.ff:lQÓí.m
Jaque�Stein

RG nO 7.785.147-0
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